
Antonio Gidi
Professor na Faculdade de Direito da Universidade de Houston.

Professor na UNAERP. Mestre e Doutor pela PUC-SP. Doutor pela Universidade
da Pensilvânia. Bacharel pela UFBA. Autor do Anteprojeto Original.

Co-relator do Código Modelo Ibero-Americano

Rumo a um

Código de Processo Civil Coletivo

A codificação das ações coletivas no Brasil

Rio de Janeiro
2008
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